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PROJETO DE LErN.0l, t96

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte lei:
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crédito especiar," ".b.Tisü 1r;.ãiâ lf.,f *,*,i::ln#,T3:
referido orçamento, a soguinte dotação:
ORGAO: 5160 - SECRETARLA MLTMCIPAL DA FAZENDA
UNID: 5164 - DIVISÃO DE TESOURARI,A
FUNÇÃO: 13 - SAUDE E SAI.IEAMENTO
PROGRAMA: 77 - PROTEÇÃO eO MEIO AMBIENTE
SIIB-PROGRAMA: 456 - CONTROLE DA POLUÇÃO
ATIVIDADE: 13774562.167 . CONSÓRCIO INTERMTJNICIPAL DA
BACI,A DO RIOPARAOPEBA
CATEGORIA ECONÔMICA 3.O.O.O - DESPESAS CORRENTES
SI]BCATEC,ORI.A ECONÔMICA 3.2.0.0 - TRA}.ISFENÊNCNS
CORRENTES
ELEMENTO: 3.2.3.0 - TRA),ISFERÊNCIAS A INSTITLIçÕES pRrVeOeS
SUBELEMENTO: 3.2.3.3 - CONTRIBLIIçÕES CORRENTES...R$.20.000,00

anterioq nca cancelada,fr'ffÂ;IT ffiH*:""ÍI::f "ru;il1:
{otaçfo:
ORGAO: 5170 - SECRETARIA MITMCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBA}.IOS
UNID.: 5173 - DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
10583231.5234110............. ...........R$.20.000,00

Artigo 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Congonhas, aos quinze dras
do mês de março de mil n n sets.

Prefeito Municipal
9

@
PREFEITURA ]VILTNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Monteiro

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731.1240.CEP: 36404-000 - Congonhas.Mc



PR.EFEITIJRA 1\4[-TNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Estamos encaminhando o presente projeto do lei que

abre o crédito especial para cobertura das despesas decorrentes do Consorcio
Intermunicipal da Bacia HidrográÍica do Rio Paraopebq aprovado pela lri
2.004, de23109194, ópia anexa.

Conforme ópia do Estatuto em anexq são objetivos
do Consorcio:
- promover formas artiouladas de planejamento do desenvolvimento

sustentrível da região, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos,

a execução e fiscalização de atividades que interfiram no meio ambiente da

bacia e na qualidade das águas do Rio Paraopeba o seus afluontes;
- planejar, exesutar projetos oonjuntos destinados a promovtr, melhorar e
controlar as condiçõos de saneamento e uso das águas da Bacia Hidrognífica
do Paraopeba e respectivas sub-bacias, prinoipalmente no que diz respoito ao

esgoto doméstico e lixo urbano;
- representar o conjunto dos munioípios quo o integram junto à União e ao

Estado, bom oomo a qualquer entidade de direito público ou privado de acordo

com a competência legal o responsabilidade social de cada um com o objetivo

de promover ações de despoluição ambientais da bacia e subbacias;
- desenvolver serviços e atiüdades de interesse dos municípios consorciados e

objetivando a melhoria das condições ambientais da bacia e sub-bacias, de

acordo com programas de trabalho aprovados pelo Conselho dos Municípios.
fendo em vista a importância da integração de nosso

Municlpio no Consórcio, solicitamos dos Senhores Vereadores a aprovaçõo

deste projeto em regime de urgência.

Prefeitura Muni Congoúas, aos quinze dras

do mês de março de mil sen S

ereira )

\Prefeito Municipal

,$o ,1{i
PÍaça Píesidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300-FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 " Congonhas.MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MC
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N9 2. OO4

AT,TORIZA O EXECUTTVO !,IIINICIPAL A
UUNICÍPIO COMO MEMBRO DO CONSÓRCIO

DA BACTA DO RIO PARAOPEBA.

A Câmara MuniciDat de

Gdrais, decreta e eu,
e D romlr l. J:to a seglri.nte

SUBSCREVER O

I NTERMT'NÍCIPAI,

Congonhas, Es t.ado de Minas
Pnri lc i t.o Mrrn ic ina L , sPnciono
Lc i :

^rtigo 
1s - Flca o Exeoutivo Municipal arrtorlzado a

subscrever o Municlpio de Congonhas como Membro lntegrante do CONSOR

CI0 INTIIRMUNIC l PAI- DA BACl^ D0 RIO PAR^OPEBA, firmando o Contrato de

Constltuição de Soc i e clade Civil.
Artigo 2e - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicaÇáro.

dias clo me s d.r set

Artigo 3s - Revogam-se

Prefeitr.rra Municilral ci

zls

a1

Ferreira
de Àdminlstração

disDosiÇoes em contrari o.

rodem l.

Co onhas , aos vinte e tres
CE OS novcnte e quatÍ'o.

er c ar l.lonte i ro
Prefc i L () Mrrn i

't-,,
Robert

Secretario c iDal
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CONSÓRCIO INTERMUNICTPAL

DA BACTA HIDROGRÁFICA DO

1.. 0Í
RIO PARAOPEBA R.0lú

oí

rllo ll, un.. @

l6rRlIt . ilo
ULt^ú l|Ànlr 0li
Ààslt tÊtttts

t rDtLrI

Conletc

qtle l0
riuu lú.

[ol[oollIlnl
i altcsenhül

ESTATUTO

ermo a

|ltt brl I i,fjs
líotttht l",rr' tnrr

tü!tlfi'.'t
l\ttr )h,\lltl:ts' tYr:(nB t

tuÉErnltt
sil§r.

Pelo presenEe, os Munlcíplos representâdos peloa PrefeltoB
MunJ.clpals lnfra - asslnados, devLdamenEe auEorl,zadoa _ por
lel munlclpais respectlvas, conÉEltuem, CONSÕRCIO
I NTBRMUNI CI PÀIr, que ae regerá pelae norma8 a SegUlr
artLculadaa.

clpÍruro r
Da conBtr.tulçlo, Deamlnaçf,o, objot,l?oa, 8edê e Eoro

Art.1o - o Congórcio Inbermunlcipal da Bacla do
Paraopeba - eIBAPAR, consEltuído 6ob a forma jurídlca de
SOCIEDÀDE eMIr, eem flne lucratl.vo8, reger-se-á pelas normaa
do C6dlgo Clvll sraell.elro e leglelação pertlnente, por êsEeE
BataEuLos e pêla regulamentação que vler a Ber adoEada pelos
seue órgãoa.

Àrt.2c - Coneiderar-se-á con8Eltuído o Consórclo
InEerrmrnlcipal da Bacla do Rlo Paraopeba - CIBÀPÀR, Eão I ogro
benham subscrlto o presente lnstrumento o número mínlmo de 05
(clnco) r'ÍunlcÍplos repreaentadoõ pelos aeus prefeitoe,
formalmente auEorlzados pel,ae reepectlvag Câmarae lfunicipale.

Àrt.3o - É facul.tado' o j-ngreeso de novoE 86c{oB
do eohÉêIho

flnrudo pelo
Consórclo, a qualquer momenEo 1térlo
Mrn1cíplos, o que se far
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.ft*Presldente e
consorc I ar - ê,e ,

pelos prefelto8 dos lthrnlcíplos gue deseJarem
do qual coneEará a lel rm:nlclpal aut.orlzatlva.

Àrt.4o - O Coneórclo terá sede e foro na cldade d
rblrlEé, no Bstsado de MLnas Gerals.

Parágrafo Úuleo - A sede do Cons6rclo
traneferlda provlsorlamenE.e a cada dols anos,
rmrnlcíploe membros, com a auEorlzação do
ttlunicíplos, por malorla glÍrq)les dos seug membroa .

poderá
para um
Conse I ho

6er
doe

de

Àrt.so - A área de atuação do Consórclo eerá formada
pelos terrlt6rlos dos MunlcÍploa que o lntegram, constl-LuLndo
uma unldade terrlt.orlal, lnexleElndo llmlEee lntermunlclpale
para as flnalldadee a quê se propõe, respeltadas a§
auEonomlas rmrnlclpals.

Àrt. 6'
lndetermlnado.

o Cons6rclo terá a sua duração por Lempo

Eâ.PÍIVI- II

DâE El[âlldâdes

Àrt.? c São flnalldadee do Cone6rclo:

obJetlvo de promover açõe

I - promover formaB arElculadas de planeJ amento do
desenvolvlmento suatentáveI da reglão, crlando mecanlsmos
conJunEos para coneultaa, estudoa, a execução e flocallzação
de atlvidadêB que lnLerf lrarn no melo anülente da bacl-: e na
qualldade dae águas do nlo Paraopeba e aeus afluenEesi

II - planeJar, executar projetoB conjufltos deetlnadoe
a promover, melhorar e controlar as condlções de saneamento e
uao das águas da Bacla Hldrográflca do PÀRÀoPEBÀ e
reepecElvas eub-baclas, prlnclpalmenEe no gue dlz respelto ao
esgoEo domésElco e llxo urbano;

III - representar o conJunto doe mrnlcÍplos que o
lnE.egram Junto à Unlão e ao Bstado, bem como a qualquer
entldade de direlbo públlco ou prlvado de acord com a

com o
bacla

coÍrpeEênc1a legal e responsabllldade goclal de cad
ão arnb en da

e sub-baclas;
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Iv - degenvolver servÍços e aLlvldades de i.ntseresse
dog munlcípJ.os congorclados e obJetlvando a melhoria das
condlçõee amblenbals da bacla e sub-baclas, de acordo com
programas de brabalho aprovadoe pelo conselho dos MunlcÍplos.

Parágrato Úalco -
o Consórclo poderá :

Para cumprr-mênt.o de suas Elnalldad

a) adqulrlr os bens gue ent.ender necessárlos, os qual s
lnEegrarão o seu pabrlmônlo;

b) fl-rmar convênlos, contratos, acordog de qualquer
nabureza, receber auxí1los, contrlbulç6ee e eubvençõee de
outras enLldades e órgãos do governo ou da lnlclatLva
prlvada;

c) preEtar a Bêus assoclados EerviÇos de qualquer
naEureza, fornecendo lncluslve recursos humanog e materlals.

CIPÍIrUÍ,O III

Da organlzaçEo Àdnlalebrablva

àrt.8' - o ConB6rcÍo terá a aegulnEe eÊ,trutura báelca:

I - eonselho dos rnnlcÍploe, é o 619ão dellberatlvo,
conÊbltuído pelos PreEeltoe doa mrnleíploe consorcl-adoe e
terá um Pregldente e um vice - PreBidentê, cabendo-]he âprovar
plano de aElvldade6, programás de trabalho e a6 propostas
orçamenEárl,aa anuaLs e plurlanuale elaborados pela Seerêtarla
Execut lva i

rr - Secr€tarl.a B:,ecutlva, é o 619ão. executl,vo,

'tt'

consElEuído
pelo eorpo E

Munl c Ípl oe ;

por um Coordenador Gêral, um sub-coordenador e
écnlco e admlnieEraElvo aprovado pelo consefho dê

rII - P1ênárLa daa Entldrdee, constlt,uída por 45
membros em repreÉentação parlCárla de Prefeltos e vereadorea
das Câmarae Mrnlclpals dog rmrnleíploe da Bacj-a do Rlo
Paraopeba (15); representanLes de 6rgãoe públlcos estaduaLs,
federals e rmrnlclpals responsáveJ-B pêl4 quesLão arülenta1
(15), represenE.anEea credenclados da eociedade elvll ,
usuárlos da água e da bacl-a, amblentallsEae (15), guê atsuará
como órgão . consulEl.vo da enEldade, propondo planos e
programaa de acordo com o eacopo do Consórclo;
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Ãrt.g' - o ConÉelho de Munl.cíplos eerá presldldo pelo
prefel.Eo de um doe munlcíploe consorclados, elelto êm
egcrut,ínlo Becreto, por mal,orla absoluba, para mandat,o de 02
(dola) anos, apóa a apreclação dae contaa do rnandato
anterlor, penni blda a reelelção

l1n .,' sê nenhum candldato obb.lver mal-orla absoluE.a de
votos, proceder-ee-á a eegundo egcrutÍnlo, onde concorrerão
os doLs candLdaEos mals voE,adoe na prJ,meJ.ra voE,ação.

l2a - Na rnê Bmâ ocaaLão e condl-ções doa parágrafos
anEerloree, eerá escolhldo um vlce - PresLdênEê, quê
subsE.ltulrá o PresldenEe naa suas ausênclas e lmpedlmentoe.

t 3o - À apreclação das eontas e a
Preeldente e do vlce-Dresldente serão reallzadag
do ano subseqúenEe ao térmlno do Ínandato.

elelção do
em J anel,ro

Àrt.10 ConçeEe ao Conselho de Munlcípios:

r - dellbêrar, êm últlma Inetâncla, gobre os agsunLoB
gerals do Cong6rcÍo;

Ir - aprovar e modlflcar o Rêglmento Int.erno do
cons6rclo, bem como resolver e dlspor gobre os caeog omlesogi

rrr - aprovar o plano de atlvldades, programas de
t.rabaLho e aa proposta6 orÇamentárlas anual-e e plurlanuaLe
elaborados pela secret.arla b(ecuEivai

rv - def l-nlr aB po1Í!lca6 patrlmonl-a1 e flnanceLra e
aprovar os programas de lnvestlmento do Cone6rclo elaboradoB
pela seereE.arla Executlva;

v - aprovar as conbrat.ações de servlçoa de tercelrog
e convênlos eorn 6rgãoa públlcoe e prlvadoe;

vI - dellberar sobre o quadro de pessoal e remuneração
de seus erqrregados, lncluslve a do Coordenador eeral, sub-
Coordenador e doa dêmale Int.egranteg da Secretarla BxecuEiva,
quando conEratados i

VII - eleger ou lndlear o Coordenador Geral e Sub-
Coordenador, bem como determlnar o Beu afaaEamento ou a
demlssão, conforme o casoi' vIII - aprovar o relat6rlo anual das aE,lvldedee do
Cona6rclo, elaborado pela §ecreEarla E(ecutlvai

IX - apreclar, ern JaneJ.ro de cada ano, aB contaB do
exercÍclo anterlor, pre8tadas pela Secretarla ExecuLlva -e
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xI - dellberar sobre as ,quotas de conlrlbulções doe
munlcíplos coneorcladog ;

irr - auEorlzat a allenação dos ben§ do Consórclo. bem
como aeu ofereclmento como garantla de operação dê crédlEo,

xIrI - aprovar a eollclEação de servldores para
presEação de eervLços JunEo ao Cong6rclo;- xlv - dellberar àobre a exclueão de consorcladoe;

a'

â
e

xv - propor, aprecl"ar e dellberar sobre propostae d
alteraÇões do preeenEe BBLaLuEo e ReglmenLo Interno, ouvldo
Congelho Flscal,

xvl - aubor lzat a enErada de novos congorcladog.

Àrt.11
MunlcÍplos:

Conq)eEe ao PresldenEe do Consêlho de

I - presldlr as reunlões e dar voEo de qualldade;
rI - áar posse aos merüros do conselho Fl§cal,
III - repiesent,ar o cons6rclo, atlva e pâBBi"vamenEe,

Judlclal ou exÉraJudlclalmente, podendo flrmar contratoe ou
óonvênlog, bem conio eonotltulr prócuradores' iad negoLla-í "ad-
Judlclan, podendo esta competêncla .ser de-legada parclal 

- 
ou

ÉoEalmenEe ao coordenador Gêral, medlante decisáo do conselho
de Munlcíplos,

rV - - movlmenEar, em conjunto com o coordenador Geral ,
as conEas bancárlae e og recurBoB do conÉ6rclo, podendo eBta
conq>eEêncla ser dêlegada EoEaI ou parcl,almenEe.

Àrt. 12
Presldente nas

Compete ao vlce- Presldente substltulr
suas ausênclae e lmPedlmentos.

o

on tho de cÍpIoB
c a cLueão de

Àrt.13 - eoÍnpebe à Plenárla de EnEldadee atuar eomo
órgão conaultlvo dos demals 6rgãos do Cone6relo e, para
EanLo, poderá:

I - nomear representant,e geral peranEe o Congórclo;
II - propor planos e prograrnaa de acordo com o e§copo

do Consórclo;
IIr - eugerlr forma8 de melhor funclonamenE.o do

cons6relo e de aeus órgãos;
rv - eollclEar informações ao con6órc1oi
v - elaborar estudoB e pareceres sobre Programas de

tYabalho deflnidos pelo consórclo;
vI - eollcltar ao Presldente do C

a convocação de reunl-ão do 619ão, bem
Eoa na pauEa- reunLões.-aÉl' Cl l'it'J lrri Í:r)t
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$'UúParágrafo únlco - Na Plenárla de
facultada a parElclpação daa Curadorlas de
Cornarcaa da área de Jurladlção do ConsórcIo.

Ent ldades.
Mêlo ÀÍülentê

ee rá
da

I
Art.1,l - o Consêlho Flscal eerá preeldldo

6eus mernbrog elelEoa em egcruEínlo eecreto para o
02 (doie) ano§, ap6s a aprecJ.ação de contas
anE.erlor ,

por um
mandaE.o

do mandat.o

3 10
arE.Lgo aerão
Coneelho.

Na Ínesma ocaBlão e condlçõea do
escolhldos o vlce-PreBldente e o

'capuE' deste
SêcreEárlo do

àÍt.15 coÍq)e E,e ao conselho Flecal:

r - fiscallzar pêrÍnanênE,emenEe a contabllldade do
Consórc 1o iII - aconpanhar e flscallzar, Bempre que conslderar
oporEuno e convenlênte, gua{equer operações econôml^ag ou
flnancelrae da entldade;

III - exêrcer o cont.role de gestão e de flnalldade do
Cone6rc lo;

rv - emltlr parecer eobre o plano de atlvldades,
proposE.a orçamenEárla, balanços e relaE.6rlos de conbas em
geral, a serem submetldos ao conaelho de üunlcíplos pefo
coordenador Geral;

v - emltlr parecer sobre propost,a de atEeraçõe8 do
prêsente BÉtaEuEoi

vI - elegêr seu PreBldenEe, Vlce-Presldente e
SecreE.árlo.

t.. orlcro DE tlolÂs
It. 0l..lllo l,l, Umt, E0

tgrnlg . Mo

ÀÍt.17
I

Cons6rc lo;
CoÍnpeEe
respond

Àrt.15 - O ConBelho Flscal, aLravés de seu Presldente e
por declsão da malorla de geue lnE.egranbes, poderá convocar o
Conselho de Munlcíplos, para as devldas provldênclas quando
forem verLficadae lrregularldades na eecrlturação contábll,
nos atos de geetão flnancelra ou patrlmonlal, ou alnda quando
ocorrer lnobeervânela de normas legals, eBtatuEárlas ou
reg lmen tal s

AUTE

ao Coordenador Geral :
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rr - propor a esE.rut.uração admlnlst.raEiva de Éeust 
"rJJ"Y"servJ.çoe, o quadro de peesoal e a respectl-wa remuneração, â :Ío , ^l 'serem gubmeEldoe à aprovação do Conselho de MrnlcÍploe; i qt{D\ !

rrr - eontratar, enquadrar, promover, deÍnlE1r e punlr é ,.1,-" .,/y
enqrregados, bem como praElcar Eodos os atsos relaE.lvos ao, ,,.,.'$*/ t

pessoal irv - propor ao conselho de MunlcÍpl,oe a eollcltação de \'$'
servldoreg munlclpale para preaEarem eervlço no cons6rclo;

v - fornecer ao conselho de MunlcÍploe e Flgeal do
cons6rclo rnterrmrnlclpal da Bacla do Rlo Paraopeba ê
reepectlvae sub-baclas, todas aa informaçÕes que the seJam
sollclEadas;

vI - elaborar plâno de atlvldadeB, programas de
trabalho ê a proposta orÇamentárla anual-s, a serem sulrnetldos
ao conselho de Munlcíploe;

vrl - elaborar o balanço e o relat6rlo de aLlvldadeB
anuals, a Eerem submet.ldos ao conselho de MunlcÍploe;

VIII - elaborar oB balancete6 para c1êncla do Con§elho
de rirunlcÍploe;

IX - elaborar a preBtação de contaB dos auxÍIloe e
subvençõee concedldos ao cone6rclo, para ser apresentada pelo
conselho dê MunlcÍplos ao 619ão concessor;

x - publlcar, anualmenLe, no Jornal de malor
clrculação dos rmrnlcÍplos consorcladoe, ou no Jornal de mal-or
clrculação da reglão, o balanço anual do Consórclo;

xI - movlmentar, êm conjunto com o PreBLdente do
conselho de MunlcÍploe, ou com quem por este lndlcado, as
contas bancárLas e os recurgos do Consórelo;

xrr - âuEorlzar compras, denbro doo llmlt:s de
orçamenEo aprovado pelo conselho de rarnlcÍploe e forneclmento
que eeteJam de acordo com o plano de atlvldadea aprovado pelo
mesmo;

xIII - autenticar l lwros de ataB e de regl-stros
próprlos do consórcÍo;

xrv - propor a contratação de serviçoB de tercelros,
convênloe e formag de relaelonamenEo com 6rgãos munlclpals,
esEaduãls e federale,

Àrt.18 - Compete ao sub- Coordenador auxlllar o
coordenador Geral em auas Earefas e reeponder pela SecreLarla
Execublva em caso de lnqredlmento ou ausêncla de aeu bitular.

Àrt. 19 Àos servldores aolleltadoe será concedldo
lmentos, aem preJ uiz d § LagênB
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ESÀrt.20 - O patrimônlo do Coneórclo g

I - pelos bens que vler a adgulrlr a qualguer tÍEulo;
rr - pelos bens que the forem doadoe por entldad

públ1cae ou partlculares .

Àrt.21 - congtlbuem recurBos flnancelros do Consórcio:

r - a cota de contrlbulção anual doe MunlcÍploe
lnEegranEes, aprovada pêIo conoelho de MunlcÍplos;

rr - a reÍNneração dos pr6prlos eervlços;
rrr - oB auxÍlioe, contrlbulçõee e subvençõee

concedldos por enEldades públlcas ou partlcularesi
Iv - as rendas de seu paErlmônlo;
v - os saldog do exercÍcloi
vI - ae doações e legadoa;
vII - o produto da allenação de seus bens;
VIII - o produEo de operações de crédlto;
Ix - ag reÍtdas eventualB, lnclusive aB reault.anEes de

dep6slEo e de ap1lcação de caplE.ale,

! 1n - À coEa de contribulção para funcLonarnento do
Consórclo gerá flxada pelo Conselho de MunlcÍplos, até o
últlmo dla do mêe de Junho de cada ano, para vlger no
exercÍclo seguLnte e eerá paga em duodéclmos, até o últfuno
dla de cada mês .

a 2n - A cota de contrlbulção,
parb.lclpação em função de programas de
aprovadoe pelo eonsêlho de MunlcÍplos,
parágrafo antêrLor, e condlções de
fLxadas no próprlo progranur ,

coEa de
cÍElcos,
ênc{a do
e gerão
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-'Ü
!?para a eua aqulelção, eendo que o acegto

Eenham contrlbuÍdo dar-se-á rrae condlçôea a
pelos quê conErlbuÍram.

daqueles que não
serem del lberadas

Àrt.23 - TanLogerão regulamenEados
usuár1os.

benã como os
caso, pelos

dos eervJ.ço
respect J.vo

o uao dos
em cada

Àrt.2{ - neepelE.adae as respectslvas legj-s1ações
rmrnlclpaia, cada consorclado pode colocar à dleposlção do
Consórclo os bens de seu próprlo paErlmônlo e oa servlçoe de
sua pr6prla admlnl§tração para uso comum, de acordo com a
regulamentação que for avençada com os usuárlo§.

C.APITII,IO 1rI

Da l€tlradr, E8c1u6lo e Dlgsolução

Àrt.25 - cada consorclado poderá se retlrar a qualquer
momento da socledade, desde gue denuncle Bua partlelpação com
prazo nunca lnferlor a 1Bo (cento e oltenta) dLae, culdando
os demalg consorcladoB de acertar os têrmoB da redlstrlbulção
de custos dos planoB, progrartãs ou proJeE,os de que partlclpe
o reElranEe.

Art.26 - serão excluÍdoe do quadro eoclal, ouvldo o
Conselho de llunleÍploa, oB consorclados que tenham delxado de
l-nclulr. no orÇamenEo da despeaa, a dotação devlda ao
Coneórcí.o, ou, se lncluÍdo, delxar dê efeEuar o pâgamenEo de
duas cotas de contrlbulção, sem preJuÍzo da reaponsabll lzação
por perdas e danog .

Àrt.27 - O Cons6rclo somente será exElnEo, por decÍeão
do conselho de uunlcÍploa, êm reunlão extraordinárl-a,
especlalmenE.e eonvocada para este flm e pelo voto de no
mÍnlmo, 2/3ldots Eerçoa) de seug meÍnbros.

Àrt.28 - Em caao de extlnção, os
Consóre1o revert.erão ao patrlmônlo
proporcionalmenEe às lnversões feltae.

bena cursoe do
e consorciados,
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'v*tt''rarágrrafo Únlco - oB consorclados
LnvesELmento, que o êntendam lndlvlso,
reversão a apenao um de1e6, escolhldo
conforme for acordado pelos parEÍclpes.

que partlclpem de um
poderão opbar pela

medLanEe sorEêLo ou

Àrt.29 - ÀpllcaÍn-se as hlp6Eeses do artJ.go anEerlor a
casos de encerramento de deLermlnada atl-wldade do Coneórcl-
cuJoa lnveetlmentoo se Eornem oclogos.

Parágrafo úal, co - gualquer consorcl-ado pode aeeumlr
dlreltos daquele que eaIu, medlante reBaarclmento
lnvestlmenEos que esEe fez na socledade.

Ârt.30 - os congorcl-adoa que se retlrarem
eaponE.aneamente e og excluÍdoe do quadro Boc1al Bomente
parElclparão da reversão doe beng e rêcurBo8 da sociedade,
quando de aua exElnção ou encerrarnênLo, da atlvldade Je que
parElclparem, e nae condlçõee prevlstas nos artlgos 2? a 31
do presente Estatubo.

o,

OB
dog

CÀPÍTUI,O VII

Dar DIE[roEr.ç6aa oerala a Tra.ogl. E6rl.ag

Àrt.31 - O Estatuto do Cone6rclo somente poderão ser
alterados pelos votos de, no mínlmo. 2/3 (dols terçoB) dos
mêr bros do Coneelho de MunleÍplos, êm reunlão extraordlnárla
especla!.mente convocadas para esta flnalldade.

Àrt.32 - RessalvadaÉ aB exceções exprêssamente
prevlsEae no preaênte BstatuEo Eoda8 aB demals dellberações
serão tomadas pelo vot,o da malorla absoluE.a.

Ârt.33 - llavendo conBengo entre BeuB
ões e demals dellberaçõee dos Coneelhos
vadas aE.ravée de aclamação.
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Àrt.3]l - Os votoa de cada membro do ConBêlho de
Munlcíplos serão slngularee. lndependenEemenEe dae lnvereôes
felE.ãs pelo Munlcíplo que represenE.a na eocledade,
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forem e]eltos o PresldenLe ê o Vlce-presldenEe do Conselho de
Munlcíploe. 4*td

Àrt. 3 6
logo tênham
câmaras.

- A DLretorla do Coneelho Flscal Berá eleita tão » Igldo lndlcados eeue mefiüroB r pelas reepectsLwa
:I
tArt.37 - Os mtnlcíploe consorclados respondgolldarlamenEe pêlas obrlgaç6es aseumldae pela enEldade.

em r.t§

ParÉgrato Únlco - Oã membroe do Consórclo não
responderão pegBoalmentê pelaB obrlgações contraídag corn a
clêncla e em nomê da entldade, mas aeaumlrão as
responsabllldades peloo atoo pratlcadoe de forma contrárla à
lel ou àe dlepoelções conEldas no presenEe Bsbatubo.

ÀÍt.18 - o prlmelro exercíc10 soclal do consórcIo
encerrar-se-á em 3t de dezerüro de 1994,

Àrt.39
respec t J.voe
saElsfazer
rrunlcíploa.

- os coneorcladog ge obrlgam a lnclulr nos
orçamêntos og recursog necegsárl"os para

àe obrlgações egtabelecldas pelo conaêIho de

narágrato Únlco - Para o exercÍcio
coneorclados comprometer- ge - ão a provldenclar
crédlto adlclonal especlal, para oÉ efeltoe,caputi deste arElgo.

de 1994,
a abêrEura
prevl e toe

os
de
no

Àrt.40 - o conselho de lttunlcÍplos promoverá
do presente lnshrumenEo no Cart,ór1o dê Rêgl.stro
pessoas Jurídlcas
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PRIM EIRO TERMO ADITIVO ÀO CONSORCIO

IN'TERUUNICI PÀL DÀ BACIÀ IIIDROGRÁTICÀ

DO RIO PARÀOPEBÀ, FIRMÀDO EM 24 DE

NOVEITIBRO DE 1994.
,_l tl

d*r.rdrd..

E9URCVENT

Pelo presenLe PRIÍIIEIRO TERMO ÀDITIVO, aderem ao CoNSOR

CIO INI.ERIIIUNICIPÀL Di\ BÀCIÀ HIDROGRÁFICA DO RIO PARAOPEBÀ, oS IIUNI

CIPIoS relacionados na CLÁUSULA PRIMEIRÀ deste Instrumento, aqui '
representados pelos Prefeitos l.lunicipais, mediante Leis autorizati
vas respectivas, conEorme as Cláusulas seguint.es:

CLAUSULA PRI!,IEIRÀ

Constitui objeto deste Instrumento a adesão ao Consór-
cio rnt.errnunicipal da Bacla ttldrográflca do Rio Paraopeba dos MunI

cíplos abaixo reLaclonados:

1) - MUNICIP1O DE CONGONIIAS/IIIG

PrefeitoMunicipal! GUÀLTERPEREIRAITONTEIRO

2 ) - IIIUNICÍPIO DE CONSELIIEIRO LÀFÀIETE

Prefeito Municipal: CÀRLoS ÀLBERl'o GoMES BE^To

3)- IIUNICÍPIO DE POMPEU

Prefeito ttunicipal: RONDON llÀcIEL ROCIIÀ

4)- Ê'UNICÍPIO DE RESENDE COSTÀ

Prefeito llunicipal: LUIS ANTONIO PINTo

!

CLÁUSULÀ SEGUNDA

O presenLe TERltlO ÀDI1'M ê

posLo no Art. 3P do Estat.uto do Co

Hidrográfica do Rio Paraopetra.

firmado consoante o dis -
Intermuniclpal da Bacia'Àsó

\
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\
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À partir da assinatura degte Inotrumênto, os
pios consorciados âderêm, automaLlêamente, às normas
tatuto do referido Consórcio.

TIID RÁFICA DO RIO PARAOP

novos Municí -
contidas no lrs

*\y

4É1d;

'ià .

\. i

E, por estarem firmes e ajustados, celebram o presente em'

02 (duas) vias, de igual teor e validade, na presença dâs testemu -
nhas subscris tas.

Conselheiro Lafaiete, l4 de dezembro de I994.
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Prief ei to Municipal de
Congonhas

RONDON MÀCIEL ROCIIÀ

Prefeito Municipal
de Pompéu
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LUIS ÀNTONIO PINTO

Prefeito Municipal^
de Resende Costa
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CLIIUSULÀ 'TERCDIRÀ

CLÁUSULA QUÀRTA

Permanecem inalterados todos os artigos do Estatuto que re
ge o consórcio Intermunicipal da Bacia do Rio Paraopeba.
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Câmara Municipal de Congonhas
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I

_ CIDADE DOS PROFE"TAS _

Congonhas, 22 de março de 1996.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n9 014/9ó - Abre Crédito Especial.

PARECER:

Para abertura de Crédito Especial. e necessário a criação dc um novo
programa para atender ao objetivo não previsto no Orçamento. Tal exigência da Lei 4.320 encontra-
se atendida no artrgo lQ.

Os creditos especiais scrão autorizados por lei quando existirem recursos

disponíveis para ocorrer à despesa c será preccdida de exposição justificativa.

Vê-se quc são condições básicas para abrir creditos espcciais a prevla
autorização do Legislativo e a indicação de recursos, condições cstas atendidas no prescnte projeto.

Nada impcde no asp€cto da legalidade e constitucionalidade a aprovação do

Estc é o meu parecer. smj

lr^\.
CLE L !.EIRA
Procurador Geral do Legislativo

Comissões:
El - Legislaçào. Justiça c Redaçào.

E - Tributação. Finanças c OrÇamento.
fl - Saúde c Assist. Social.
! - Educação. Cultura e Patrimônio Histôrico.
E - Obras e Serviços Públicos.
E - Proteção ao Meio Ambiente.
! - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/hmfs

mcsmo

RUA PADRE AÍ{IÔiIIO CORRÊÂ, 163 - FoÍ{E (03í) 73!.t8«} - FAX (03t) lgt-s2aa _ cEp 3At0í{@ _ COÍ{GOflH S _ G



os
_ CIDADE DOS PROFETAS _

Congoúas. 25 de março de 1996

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Reí.: Projeto de Lei nQ 014/96 que Abre Credito Especial.

RELATÓRIO.

O projeto encontra amparo na Lei na 4.320.

Atendidos os pressupostos da lei que determirn criação de novo pÍograma,
prévia autorização legislativa e a indicação de recursos, o que está presente projeto de lei.

Sou favoável ao mesmo, por úo encontrar aspectos de ilegalidade ou
rnconstiocional idade.

Esteéomeurelatório

Cômoro Municipol de Congonh

Zélio

!

Relator

k/,, tu,

E.* ,4unl" A^*" rú;1,"
//-

t/o-

CMC/maaro

RUA paDRE ANTôNto coRRÊa, t63 - FoNE (osD 73us4o - FAx (os0 73t1333 - CoNGoNHAS - MtNAs GERÂts
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Câmara Municipal de Congonhas

!

_ CIDADE DOS PROFETAS -

Consoúas 08 de abril dc 1996

Comissão dc Tributação, Finanças e Orçamanto.

Ref.: Projeto de Lei nQ 014/9ó quc Abre Crédito Especial.

nrlnrónro.

O prqeto de lei nQ L4196 que versa sobre abertura de crédito especial é uma
questão de ordem técnica contábil em órgâos públicos.

Corretas se encontrarn as disposi@s de abertura e cancelamento nas

dotaçôes orçamentárias. no tocante ao valor solicitado no credito.

Face ao que nos apresenta a mensagern, sou favorável ao projeto.

Esteéomeurelatório.

a,

OSWALDO BOTEL
Relator

<-'.''t-l

H FILH

P. I cn * ê-1.--\.Ér.' d<J r1_,.f_< I=.

CMC/hmfs

RUA PAORE ANIÔI{IO CORRÊA, 163 - Fot{E (03D 73t-t840 _ FÂX (o3D 7st-s211 _ CEp 36404-000 _ CO!|GOi|HAS _ MG

qtr

t
artib

t!r.

,e



Cômqro Municipol de Congonhqs

REQUERIMENTO n9 153/96

EXMO.SR.
MARCo etrôNto vARTULT
DD. pRESIDENIn, na cÂllena MUNICIpAL DE coNcoNHAS -MG

Senhor Presidcntc.

O Vereador que o presente subscreve vem requerer de V.Exa. que o Prqeto de Lei
014/96 seja apreciado também em 24 votaçâo, nesta sessão ordinária. ouüdo o Pleúrio.

Termos em que.

Pede Deferimento.

Câmara Municipal de Congoúas, aos dezesseis dias do mês de abril de mil
novecentos c noventa e seis.

f*

,42"
OSWALDO BOTELH

Vereador
FILHO

CMC/rlm

RUA PADRE fiITOI{O CORRÊA, í63 - CEP 36{04-000 . COI{GOI{HAS - ÍUIIilAS GERAIS

TELEFAX (031) 731-18{0

CIOAOE DOS PROFETAS

L -)



Cômqro M unrc ipolde Congonhqs
CIDADE OOS PROFETAS

PRoPosIÇÃo DE LEr Ns oro/e6

nnne cnÉotro ESPECIAL,

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais,
decreta:

Artigo lS - Fica abeÍo no Orçamento Corrente crédito especial no
valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), criando-se no referido Orçamento, a seguinte dotação:
Orgão: 5160 - Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade: 5 164 - Divisão de Tesourana
Função: 13 - Saúde e Saneamento
Programa: 77 - Proteção ao Meio Ambiente
Subprograma: 456 - Controle da Poluiçâo
Atiüdade: 13774562.167 - Consórcio Intermunicipal da Bacia do Rio Paraopeba
Categoria Econômica: 3.0.0.0 - Despesas Corrcntes
Subcatcgoria Econômica: 3 2.0.0 - Transferências Correntes
Elemento: 3.2.3.0 -Transferências a Institui@s Privadas
Subelemento: 3.2.3.3 - Contribui@s Correntes... .. R§20.000,00

Artigo É - Para atender o disposto no artigo anterior, fica
cancelada igual importância no Orçamento Corrente, na seguinte dotação:
Orgão: 5 170 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 5173 - Divisão de Obras Públicas
10583231.523 - 4110................. R$20.000.00

Aúigo 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
rcr ogadas as disposiçõcs cm contrário.

Câmara Municipal de Congonhas. aos dezessete dias do mês de abril
dc mil nor ucentos e no\ enta e seis

JV
MÚCIo VANGELISTA

Secretário

CMC,trnfs

RUA PAORE AilTOilIO CORRÊA, Í63 . CEP 36404.000 . COiIGOiIHAS - MINAS GERAIS

TELEFAX (031)731_1840



Ltit N" 2.097

AIIRU Clilil)l'l'O liSI'ECIz\[.

r\ Cânrara Municipal dc Corrgorrhas" Iisltrilo <Jc

Minas Gcrais, decreta c ctr, Prcfcito IvÍunicipal,
sauciono c pronlulgo a scgtrintc lci:

ÂrÍigo l'- [ica abcl'to llo Orçatttcttto Cort'ctttc
oródito cspccial no val«rr dc RS 20.000,00 (vinte mil rcais), oriando-sc, tto
rclcri<io orçanrcnlo, a scguitrtc dotação:
ORGÃO: 5160 - SIrCI{IJ1'AIi,IA MUNICII'AL DA I;A7-ITNDA
I.JNID: 5I64 - DIVISÃO DI] TESOURAI{A
FUNÇÃO: 13 - S^UDE D SANL,IAMIIN'I'O
PITOGI{AMA: 77 - I'ROTEÇÃO nO MIitO 

^Ml}lliN'l]iSIiB-PROGI(^MA: 456 - CON'lRol.E D^ POLUIÇÀO
ÀI-IVIDADII: 13774562.167 - CONSORCIO INTDRMUNICIPAI- DA
I]ACIA DO ITIO PARAOPI]I]A
CAI'IIGOITIA. LCONÔMICA: 3.O.O.O - DESPESAS COIIITITNI'ES
SIJI}CATI]GOII.I^ ICONÔMICA: 3.2.0.0 . TITANSITI,ITÊNCIAS
COttl{L,N'l'llS
Ir, t.tiM DN't o: 3.2.3.O - TRANSI;IIRÊNCIA^S 

^ 
INS'l'n'UlÇÓUS t',tU VnUrtS

SUIIt-t,EMLtN'. t'O: 3.2.3.3 - CONTIilIIUIÇÕES CORIIDNTIiS...lt$.20.000.00

Artigo 2" - Para atcndcr ao disposto no artigo
antorior, lica cancclada igual iruportârrcia uo Orçaurcnto Correntc, na scgttiutc
dotação:
OI{GÂO: 5170 - S[Cltli'l'^I{l^ MI)NICIP^L DIj OI]RÀS li SliliVIÇOS
IJITI}ANOS
IINII).: 5173 - I)IVISÃO DD OI]I{AS I)UBI-ICAS
105n323r.523-lll0 Ir:i;.20.000.00

Ârtig«r 3" - Iisla lci cntra cur vigor rra dltl dc srur
publicaçftr. r'cvoga<Ias as <Jisposiçircs cnr cont rio

l'rol tt runic ,'l Corrgonhas. aos dczoito rlias
dr> rnôs dc abril do ruil no ú S l)ov tâ

il

)o

,9

7í
(j

N]Jv

clcira IVI II t'o
l)r'clbito I\Iunicipal

)

l
PÍaÇa PÍesidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas.MG
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